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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 104/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Atendendo a uma necessidade recorrente nas escolas do município, que envolve o acompanhamento de alunos com necessidades especiais, encaminho para apreciação mais este projeto de lei.
O presente projeto de lei propõe a criação de 01 (um) cargo efetivo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva, visando garantir atendimento adequado e contínuo a esses alunos.
Atualmente, o município conta com profissionais dessa área contratados temporariamente. No entanto, considerando que esse atendimento especializado não se trata de uma demanda pontual, mas sim permanente, elaborou-se esta proposta legislativa para regularizar a situação.
O projeto de lei nº 104/2025 busca estabelecer essa função de maneira definitiva por dois motivos: primeiro, para evitar sucessivas contratações temporárias, que frequentemente geram apontamentos por órgãos de fiscalização e controle; segundo, para assegurar a continuidade do atendimento aos alunos, evitando prejuízos decorrentes de possíveis trocas de profissionais a cada renovação contratual.
Diante do exposto, o Poder Executivo, reconhecendo o interesse público na presente proposição, submete-a à vossa apreciação e aguarda sua aprovação.
Sem mais a acrescentar no momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 104, DE 08 DE MAIO DE 2025.
[bookmark: __DdeLink__412_2654786557]Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.


Art. 1º A presente Lei altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º O art. 3º da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos, carga horária, de acordo com o abaixo especificado e padrões de vencimento que são fixados conforme anexo II desta Lei.
	Denominação da categoria funcional
	Nº de cargos
	Código/Carga Horária

	Procurador 
	01
	SE 1 – 40

	Assistente Social 
	01
	SE 2 – 40

	Contador 
	01
	SE 3 – 40

	Dentista 
	02
	SE 4 – 20

	Enfermeiro 
	03
	SE 5 – 40

	Engenheiro Civil 
	01
	SE 6 – 30

	Médico  
	02
	SE 7 – 20

	Médico Veterinário 
	01
	SE 8 – 20

	Nutricionista 
	01
	SE 9 – 40

	Engenheiro Agrônomo 
	01
	SE 10 – 20

	Psicólogo 
	02
	SE 11 – 30

	Farmacêutico 
	01
	SE 12 – 40

	Fisioterapeuta 
	01
	SE 13 – 40

	Dentista – ESF
	01
	SE 14 – 40

	Médico – ESF 
	01
	SE 15 – 40

	Agente Administrativo 
	09
	SE 16 – 40

	Agente de Tributos 
	01
	SE 17 – 40

	Agente Comunitário de Saúde 
	06
	SE 18 – 40

	Auxiliar Administrativo
	08
	SE 19 – 40

	Tesoureiro 
	01
	SE 20 – 40

	Fiscal
	01
	SE 21 – 40

	Técnico em Contabilidade 
	01
	SE 22 – 40

	Fiscal Sanitário e Ambiental
	01
	SE 23 – 40

	Técnico de Informática
	01
	SE 24 – 40

	Auxiliar de Consultório Dentário
	01
	SE 25 – 40

	Técnico em Enfermagem
	08
	SE 26 – 40

	Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 
	12
	SE 27 – 40

	Pedreiro
	01
	SE 28 – 40

	Condutor de Máquinas e/ou Veículos
	26
	SE 29 – 40

	Agente de Serviços Gerais 
	20
	SE 30 – 40

	Vigia 
	01
	SE 31 – 40

	Secretario de Escola  
	01
	SE 32 – 40

	Auxiliar de Disciplina
	03
	SE 33 – 40

	Atendente de Educação Infantil
	10
	SE 34 – 40

	Médico – ESF 
	02
	SE 35 – 20

	Médico
	02
	SE 36 – 15

	Médico
	05
	SE 37 – 12

	Enfermeiro
	01
	SE 38 – 20

	Médico especializado em Ginecologista e Obstetrícia
	01
	SE 39 – 04

	Médico especializado em Pediatria 
	01
	SE 40 – 04

	Agente de Controle Interno
	01
	SE 41 – 15

	Médico Cardiologista
	01
	SE 42 – 04

	Gari
	02
	SE 43 – 40

	Almoxarife
	01
	SE 44 – 40

	Contador
	02
	SE 45 – 24

	Agente de Combate a Endemias
	01 
	SE 46 – 40

	Farmacêutico
	01
	SE 47 – 30

	Médico Clinico Geral
	01 
	SE 48 - 24

	Arquiteto e Urbanista
	01
	SE 49 – 30

	Monitor de Educação Especial e Inclusiva
	01
	SE 50 – 40



Art. 3º As atribuições do cargo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva criado por esta Lei, bem como os requisitos a serem observados para o seu provimento estão fixados no anexo I desta Lei.
Art. 4º O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos, carga horária, de acordo com o abaixo especificado e padrões de vencimento que são fixados conforme o anexo II desta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 6º Mantêm-se inalteradas as demais disposições legais constantes na Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
               Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ANEXO I – PROJETO DE LEI 104/2025

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA
Padrão: SE 50

Atribuições:
Síntese dos deveres: Acompanhamento de alunos com múltiplas deficiências e outras necessidades específicas no ambiente escolar, e a inclusão promovendo a diversidade e a participação de todos os alunos.
Exemplo de atribuições: Ser responsável por promover a inclusão de todos os alunos e o desenvolvimento integral de alunos com múltiplas deficiências, síndromes e outros problemas de saúde no âmbito do ensino fundamental; Acompanhar os alunos com deficiência nas rotinas escolares, promovendo sua autonomia e interação social; Auxiliar na comunicação interpessoal de alunos com surdez ou dificuldades de expressão; Ajudar alunos com baixa visão ou cegueira a acessar materiais didáticos, incluindo a leitura e transcrição de trabalhos e provas; Apoiar alunos com deficiência intelectual ou transtornos globais do desenvolvimento na compreensão dos conteúdos pedagógicos; Conduzir alunos com dificuldades motoras aos diferentes espaços físicos da escola, assegurando a acessibilidade; Monitorar alunos, promovendo o avanço contínuo de suas habilidades; Atuar como mediador do processo de ensino-aprendizagem entre professores e alunos, auxiliando o professor nas atividades pedagógicas; Auxiliar nas atividades de higiene pessoal, como uso do sanitário, troca de fraldas, banho, escovação de dentes e vestuário; Ajudar na alimentação dos alunos, respeitando suas limitações e prescrições médicas; Administrar medicamentos, conforme orientação médica e autorização dos responsáveis legais e orientação escolar; Realizar a transposição de alunos para cadeiras de rodas, carteiras escolares e outros equipamentos, quando necessário; Comunicar ao professor e à direção da escola qualquer incidente, dificuldade ou necessidade específica identificada; Preencher registros e planilhas relacionadas à frequência, alimentação e higiene dos alunos, quando solicitado; Deverá atuar em parceria com a equipe pedagógica, garantindo a inclusão escolar de forma integrada e respeitando os direitos dos alunos; Na falta de alunos nas condições e/ou necessidades acima, o profissional, se requisitado, deverá colaborar com outros alunos e professores nas atividades escolares; Executar outras tarefas afins ou conectadas à promoção da inclusão e do bem-estar dos alunos.

Condições de Trabalho:
1. Carga horária: 40 horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
1. Idade mínima: 18 anos
1. Escolaridade: Ensino Médio Completo.
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ANEXO II – PROJETO DE LEI 104/2025

LEI MUNICIPAL Nº 961, 30 DE OUTUBRO DE 2009
ANEXO II
	DENOMINAÇÃO CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	Procurador 
	R$ 7.534,56

	Assistente Social
	R$ 5.510,35

	Dentista
	R$ 4.160,90

	Enfermeiro
	R$ 5.510,35

	Engenheiro Civil
	R$ 4.146,18

	Médico 20hs
	R$ 8.730,21

	Médico Veterinário
	R$ 2.782,04

	Nutricionista
	R$ 5.510,35

	Engenheiro Agrônomo
	R$ 2.782,04

	Psicólogo
	R$ 4.146,18

	Farmacêutico 
	R$ 4.160,89

	Fisioterapeuta
	R$ 4.160,89

	Dentista – ESF
	R$ 8.209,30

	Médico – ESF
	R$ 15.043,98

	Agente Administrativo
	R$ 1.883,63

	Agente de Tributos
	R$ 1.883,63

	Agente Comunitário de Saúde
	R$ 3.036,00

	Auxiliar Administrativo
	R$ 1.660,00

	Tesoureiro
	R$ 3.225,16

	Fiscal
	R$ 1.660,00

	Técnico de Contabilidade
	R$ 2.720,10

	Fiscal Sanitário e Ambiental
	R$ 2.359,51

	Técnico em Informática
	R$ 2.642,70

	Auxiliar de Consultório Dentário
	R$ 1.518,00

	Técnico em Enfermagem 
	R$ 1.883,63

	Auxiliar de Obras e Serviços Públicos
	R$ 1.518,00

	Pedreiro 
	R$ 1.849,60

	Condutor de Máquinas e ou Veículos
	R$ 1.913,01

	Agente de Serviços Gerais
	R$ 1.518,00

	Vigia
	R$ 1.518,00

	Secretário de Escola
	R$ 1.883,63

	Auxiliar de Disciplina
	R$ 1.883,63

	Atendente de Educação Infantil
	R$ 1.883,63

	Médico ESF – 20hs
	R$ 9.145,19

	Médico - 15h
	R$ 6.887,03

	Médico – 12h
	R$ 5.532,12

	Enfermeiro – 20hs
	R$ 2.811,40

	Médico especializado em ginecologia e obstetrícia 
	R$ 4.965,68

	Médico especializado em Pediatria
	R$ 4.965,68

	Agente de Controle Interno
	R$ 2.136,70

	Médico Cardiologista
	R$ 4.965,68

	Gari
	R$ 1.518,00

	Almoxarife
	R$ 1.883,63

	Contador – 24hs
	R$ 3.327,70

	Agente de Combate a Endemias
	R$ 3.036,00

	Farmacêutico – 30hs
	R$ 3.120,61

	Médico 24hs
	R$ 11.010,47

	Arquiteto e Urbanista
	R$ 4.146,18

	Monitor de Educação Especial e Inclusiva
	R$ 1.883,63
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